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MESA DIRETORA DA CÂunRa DE VEREADoRES DE ToRITAMA

REQUERIMENTO DE ABONO DE FALTA

REQUERENTE

Vereadora Marli Ferreira do Nascimento

Licença Doença, Luto ou Gala {Rl, arts. g0, lll e 9g, S 20, li
Missão Oficial (Rl, arts. g0, 1_11 e 9g, S 20, L Outros (Rl,
art. 98, S 20, 1)

DATA DA AUSÊNCIA

| 12 de abril

JUSTIFICATIVA

Necessita afastar-se de suas atividades no período de i. dia por motivo de doença em j.2 de abril dr2AB.

coNSIDERANDo os artigos 98 e 1"81 1do Regimento lnterno da câmara de
vereadores de Torítama, que dispõe sobre a justifícativa de faltas com a aprovação daMesa Diretora, exceto as motivadas por doença ou luto, que serão prontamente
justificadas mediante documento comprobatório, REQUEIRO ABONO DE FALTAS, nos
termos da justíficativa.

Nestes Termos,
Espera Deferimento

Torítama, 12 de abril de ZAZ3.

PARLAMENTAR

I
Art' 98 As sessôes só poderão ser abertas com a presença de no mínrmo 1/3 (um terço) dos membros da câmara.s 1 0considerar-se-á presente à sessâo da câmara o vereador que assinar a for,a de presença até o início da ordem do Dia eparticipar das votacões.

5 20salvo motivo justo, a não participação na votação ou o não comparecimento à sessão acarretará farta ao vereador.
I| - considera-se motivo lusto, para efeito de abonar as faltas, doenças, luto, galâ e outros aceltos pela Mesa Diretora
I I - sornente cÔfi â aprovação da Mesa Diretora poderão ser justificadas as furtas, exceto âs motivâdas por doença oiJ ruto. que serão filrontamente - o vereador.fustificadas designado mediante pela Mesã documento Diretora comprobatórlô.ou pelo plenjrio para exercer serviço

:r-"riJã-J::tto 
da câmara na sede ou fora do Município, será considerado licenciado e terá suas falras às reuniôes abonadas pâra todos os

t.
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ATESTAD o MÉDICO

Atesto que o segu rado

Portador ca cafieira profissional no

í'lecessita de t4 )
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do trabalho, a Partir desta data'
iPor exle[1so]

por motivo de doença
Dias de afastamento
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Assinatura do lúedico

NoTA-esteatestadoéválidoparaaSfinalidadesprevistasnoart.S6crRGPS,
aprovado peto oecreá *Jãàio,io" 14io3l6i e será expedido para justifica de 1 a

15 dias.


